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P O R T A R I A   Nº. 045, 
De 21 de maio de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
TEMPORÁRIA DA SERVIDORA 
PÚBLICA DO QUADRO EFETIVO 
DE PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe, Maria 
Clara Prado Ribeiro Rollemberg no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o disposto no art.24 da Lei nº 12/1994, que trata do 
instituto da readaptação como investidura do servidor público em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica READAPTADA, de forma temporária, a servidora 
ALESSANDRA ARCANJO FÉLIX, portadora do CPF Nº XXX.004.255-XX, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, Nível Superior, com exercício laboral 
na Escola Municipal Fausto de Aguiar Cardoso, devendo exercer suas 
atribuições, de acordo com as limitações impostas ao laudo médico e ao teor da 
decisão proferida pelo Parecer Jurídico Nº 23/2024, junto a escola acima 
descrita, destacando ainda as atribuições demandadas pela direção da escola. 

 

Parágrafo único. A readaptação nas funções se dá por motivo de 
incapacidade laboral da servidora, na classificação Internacional de Doenças – 
CID S82/T93. 

Art.2º- A readaptação de que trata o art.1º desta Portaria, será pelo prazo 
de 02 anos, podendo ser renovada por igual período, por ocasião de uma nova 
avaliação em que demonstre incapacidade laboral. 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

 
Praça da Matriz, n. 49, CEP 49.650.000, Tel.: (79) 3271-1258 

CNPJ n.º 13.108.733/0001-96 
 

Art. 3°- A readaptação temporária será efetivada em cargos de 
atribuições afins, respeitadas a habilidade exigida, nível de escolaridade e 
equivalência de vencimentos. 

Art.4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, ao 
vigésimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg 

Prefeita Municipal 


